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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Leis

LEI N° 5.793, DE 28 DE MAIO DE 2021.
Autoriza o Poder Executivo firmar 
parceria e repassar recursos a 
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Marau – APAE.

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na lei 
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
parceria e repassar recursos financeiros no valor de R$ 
50.000,00 (Cinquenta mil reais) à Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Marau - APAE, tendo por 
objeto ações integradas nas áreas da educação, saúde e 
assistência social.

Art. 2º O repasse será realizado em 02 (duas) 
parcelas de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), após 
a assinatura do termo de parceria, conforme estabelecido 
no cronograma de execução, cronograma de desembolso 
e plano de aplicação do Plano de Trabalho, além da 
necessidade de atender os requisitos da Lei Federal nº. 
13.019/2014.

Art. 3º A APAE obriga-se a aplicar o valor repassado 
para alterações estruturais em salas internas da 
instituição, organizando espaços, tornando-os planejados 
e adaptados às necessidades atuais, promovendo um 
ambiente agradável, harmonioso e organizado, nos 
termos do Plano de Trabalho apresentado.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da 
presente Lei, correrão por conta das seguintes dotações 
consignadas na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social – 08.244.0005.2075 – Manutenção dos convênios 
com entidades socioassistenciais – 3.3.50.43 – 
Subvenções sociais. Fonte de Recurso: 1136 – FMAS.

Art. 5º A entidade beneficiada com o repasse constante 
desta Lei, deverá prestar contas ao Poder Executivo da 

aplicação dos recursos, no prazo de até 90 (noventa) dias 
após o término da parceria.

Parágrafo único. Após a aprovação do relatório de 
prestação de contas no âmbito do Poder Executivo, será 
dado ciência ao Poder Legislativo.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de 2021.

PUBLIQUE-SE

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

LEI N° 5.794, DE 28 DE MAIO DE 2021.
Autoriza o Poder Executivo firmar 
parceria e repassar recursos a 
à Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABESFA.

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na lei 
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
parceria e repassar recursos financeiros no valor de R$ 
50.000,00 (Cinquenta mil reais) à Associação Beneficente 
São Francisco de Assis - ABESFA, tendo por objeto o 
atendimento de crianças e adolescentes em situação de 
risco e acompanhamento das respectivas famílias, bem 
como podendo também disponibilizar profissionais para 
auxiliar na prestação do atendimento.

Art. 2º O repasse será realizado em 02 (duas) 
parcelas de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), após 
a assinatura do termo de parceria, conforme estabelecido 
no cronograma de execução, cronograma de desembolso 
e plano de aplicação do Plano de Trabalho, além da 
necessidade de atender os requisitos da Lei Federal nº. 
13.019/2014.

Art. 3º A ABESFA obriga-se a aplicar o valor repassado 
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nas alterações estruturais, reformas, aquisição de 
mobiliário e materiais de consumo, organizando espaços, 
tornando-os planejados e adaptados às necessidades 
atuais, promovendo um ambiente agradável, harmonioso 
e organizado, nos termos do Plano de Trabalho 
apresentado.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da 
presente Lei, correrão por conta das seguintes dotações 
consignadas na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social – 08.244.0005.2075 – Manutenção dos convênios 
com entidades socioassistenciais – 3.3.50.43 – 
Subvenções sociais. Fonte de Recurso: 1136 – FMAS.

Art. 5º A entidade beneficiada com o repasse constante 
desta Lei, deverá prestar contas ao Poder Executivo da 
aplicação dos recursos, no prazo de até 90 (noventa) dias 
após o término da parceria.

Parágrafo único. Após a aprovação do relatório de 
prestação de contas no âmbito do Poder Executivo, será 
dado ciência ao Poder Legislativo.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de 2021.

PUBLIQUE-SE

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

LEI N° 5.795, DE 28 DE MAIO DE 2021.
Autoriza o Poder Executivo firmar 
parceria e repassar recursos a 
Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABESFA.

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na lei 
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo firmar parceria e 
repassar o valor de R$ 218.400,00 (duzentos e dezoito 

mil e quatrocentos reais), à Associação Beneficente 
São Francisco de Assis - ABESFA, tendo por objeto o 
atendimento de crianças e adolescentes em situação de 
risco e acompanhamento das respectivas famílias, bem 
como podendo também disponibilizar profissionais para 
auxiliar na prestação do atendimento.

Art. 2º O repasse será realizado em 12 (doze) parcelas 
mensais no valor de R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos 
reais) cada, após a assinatura do Termo de Parceria, 
conforme estabelecido no cronograma de execução, 
cronograma de desembolso e plano de aplicação do 
Plano de Trabalho, além de atender os requisitos da Lei 
Federal nº. 13.019/2014.,

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da 
presente Lei, correrão por conta de dotação consignada 
a: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
– 0824400052075 – Manutenção de convênios com 
entidades sócio assistenciais – 33504300 – subvenções 
sociais - 446.

Art. 4º A entidade beneficiada com o repasse constante 
desta Lei, deverá prestar contas ao Poder Executivo da 
aplicação dos recursos, no prazo de até 90 (noventa) dias 
após o término da parceria.

Parágrafo único. Após a aprovação do relatório de 
prestação de contas no âmbito do Poder Executivo, será 
dado ciência ao Poder Legislativo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de 2021.

PUBLIQUE-SE

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração
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LEI N° 5.796, DE 28 DE MAIO DE 2021
Autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito com 
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
com a garantia da União e dá outras 
providências.

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na lei 
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
operação de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, com a garantia da União, até o valor de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais), no âmbito do 
programa FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento – Modalidade Apoio Financeiro, nos termos 
da Resolução CMN nº. 4.589/2017, e suas alterações, 
destinados à aplicação em Despesa de Capital, quais 
sejam: aquisição de equipamentos, observada a legislação 
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar 
n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2.º - Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, 
como contragarantia à garantia da União, à operação 
de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável 
e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que 
se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, 
“d” e “e”, complementadas pelas receitas tributárias 
estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do art. 
167, todos da Constituição Federal, bem como outras 
garantias admitidas em direito.

Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de 
crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados 
como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, 
nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 
101/2000.

Art. 4.º - Os orçamentos ou os créditos adicionais 
deverão consignar as dotações necessárias às 
amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, 
relativos aos contratos de financiamento a que se refere 
o artigo primeiro.

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos 
pagamentos de obrigações decorrentes da operação de 

crédito ora autorizada.

Art. 6.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de 2021.

PUBLIQUE-SE

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA N.º 376, DE 28 DE MAIO DE 2021 – RH.
CESSA GRATIFICAÇÃO 
DE DIREÇÃO E CONCEDE 
GRATIFICAÇÃO DE VICE DIREÇÃO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CESSAR, gratificação de Direção 40hs da 
servidora Nelci Maria Brambilla, CPF 706802800-49, 
matrículas funcionais nº 36633 e nº 41289 a contar de 
27/05/2021.

2.	 CONCEDER, gratificação de Vice Direção 40 
horas semanais, na EMEI Mágico de Oz, a contar de 
28/05/2021.

3.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 28 dias do mês de maio de 2021

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE
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Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 377, DE 28 DE MAIO DE 2021 – RH.
AUTORIZA PERMUTA DE 
PROFESSORES

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1. AUTORIZAR PERMUTA para os professores abaixo 
relacionados entre o Município de Marau e o Estado do Rio 
Grande do Sul, no período de 27/01/2021 a 31/12/2021.

PROFESSOR TITULAÇÃO LOCAL ATUAÇÃO

Waleska Bernardi Fioravanço Letras
Coordenadora na EMEF Vinte e Oito 
de Fevereiro - Marau

Miriam Zimmermann Matemática
Supervisora na EEEF Herzelino Davi 
Bordin – Passo Fundo

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 27/01/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 28 dias do mês de maio de 2021

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA N.º 378, DE 28 DE MAIO DE 2021 – RH.
AUTORIZA PERMUTA DE 
PROFESSORES

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1. AUTORIZAR PERMUTA para os professores abaixo 
relacionados entre o Município de Marau e o Estado do Rio 
Grande do Sul, no período de 24/05/2021 a 31/12/2021.

PROFESSOR TITULAÇÃO LOCAL ATUAÇÃO

Daniela da Rocha Lacerda Matemática
Vice Diretora na EMEF Darvin 
Marosin - Marau

Elisangela Tauffer Ciências Biolágicas

Assessora de Gabinete da 7ª 
Coordenadoria Regional de 
Educação – Passo Fundo

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 24/05/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 28 dias do mês de maio de 2021

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretaria Municipal de Administração

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº097/2021

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital nº 
024/2021 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para os cargos de Professor 
Educação Infantil

Professor Educação Infantil

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

Angelica Burgel Dorneles 44º

Cristine Pagnussat Balbinotte 45º
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Eliane Lombardi Rigo 46º

Gustavo Zanatta 47º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 28 dias do mês de maio de 2021.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL DE SELEÇÃO Nº 096/2021

RELAÇÃO PRELIMINAR DE INSCRITOS PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO LICENCIADOR AMBIENTAL

O Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais, visando a contratação de pessoal para 
desempenhar as funções de LICENCIADOR AMBIENTAL 
– 40h, por prazo determinado, junto à Secretaria de 
Planejamento, Captação e Meio Ambiente, amparado de 
excepcional interesse público, devidamente reconhecido 
nos termos de Lei Municipal, com fulcro no artigo 37, IX, 
da Constituição Federal Brasileira de 1988, Lei Municipal 
1.402/1990, Lei Municipal nº 4.130 de 15 de fevereiro 
de 2007 e alterações, torna público a relação preliminar 
de inscritos do Processo Seletivo Simplificado, para 
contratação emergencial.

Nome Data de Nascimento

Alana Panarotto Scortegagna 03/05/1996

Cristiane Tramontina Calonego 29/10/1996

Ezequiel Betineli 12/09/1979

Gloria Celuppi Schneider 03/01/1995

Julia Vanin de Morais 10/10/1994

Mariana Confortin 28/01/1992

Mateus Flores Bordin 25/06/1991

Ricardo José Brocco 26/06/1987

Robert Deymon Deters 30/12/1996

Vanessa Gobbi 12/01/1992

Yago Panarotto Scortegagna 03/05/1996

Marau 28 de maio de 2021.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA Nº 41/2021
REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2021

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados 
que até às 16:00 horas do dia 11 de junho, serão 
credenciadas as empresas e recebidos os envelopes de 
Proposta Financeira e Habilitação para o PREGÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “Menor Preço Por Item”, 
e no dia 14 de junho de 2021 às 09:00 horas, na Sala 
de Licitações, será aberta a sessão por videoconferência 
para início dos lances, para a Aquisição de materiais 
de construção para manutenção das atividades das 
Secretarias Municipais, em conformidade com o Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal nº 5.658, de 29 de abril de 2020, Lei Municipal 
5.707, de 13 de maio de 2020, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07:30 às 11:30 
e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de Marau, 
Setor de Licitações ou através do site: www.pmmarau.
com.br, onde cópia do Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

25 de maio de 2021.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
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Dispensas

TERMO DE DISPENSA N° 1559/2021.
Fundamento legal: Art. 24, inc. I, da Lei nº 8.666/93.

Processo nº 001630/21

Item

6283

Código

ALBERTO PERIN JUNIOR

CPF: 401.481.300-20

AV. BARÃO DO RIO BRANCO, 838 CENTRO - CENTRO, MARAU 

- RS, CEP: 99150-000

Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

Total do Proponente 17.800,00

Contratação de serviços especializados de engenharia 
para acompanhamento das novas instalações de rede de 
esgoto e atualização de projeto urbanístico do Distrito 
industrial Angelino Pilatti. As mesmas serão realizadas 
para fim de adequações e cumprimento às exigências da 
FEPAM.

Marau, 26/05/2021.
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Relatório Resumido da Execução Orçamentária

PERIODO: Janeiro a Abril 2021/BIMESTRE  Março - Abril
R$ 1

Até o Bimestre

138.000.000,00
138.000.000,00
54.249.092,91

0,00
7.147.879,67

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até o Bimestre
DESPESAS
Dotação Inicial 138.000.000,00
Créditos Adicionais 9.148.585,46
Dotação Atualizada 147.148.585,46
Despesas Empenhadas 62.769.309,53
Despesas Liquidadas 42.356.842,61
Despesas Pagas 37.728.228,76
Superávit Orçamentário 11.892.250,30

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 62.769.309,53
Despesas Liquidadas 42.356.842,61

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 25,00 14,28
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 70,00 54,96
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 50,00 0,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

15,00 22,57

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS
RECEITAS
Previsão Inicial
Previsão Atualizada

LRF, Art. 48 – Anexo 14

Prefeitura Municipal de Marau
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

% Aplicado até o Bimestre% Mínimo a Aplicar 
no Exercício

Valor Apurado até o 
bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

Limite Constitucional Anual

5.967.740,61
6.198.947,28

0,00
0,00

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 9.432.315,88

% Mínimo a Aplicar 
no exercício

Valor Apurado até o 
bimestre

% Aplicado até o 
Bimestre

IURA KURTZ
802.135.290-68

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

ALINE RISSARDO
008.999.150-86
CONTADORASECRETÁRIA DA FAZENDA INTERINA

016.359.090-74
YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO
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